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INDICAÇÃO CSE/CEI1E n 2 591/88 - APROVADA S

Conselho Pleno

1. RELATÓRIO: '

A Instituição protocolou em 28,06.88 solici-
tação de reajuste extraordinário para aplicação em suas
mensalidades do 22 semestre/88.

O processo foi baixado em diligencia com
documentos hábeis Pôs valores atribuídos ao item 09 das '
planilhas, ou seja referente a "outras despesas".

2. ANALISE:

A Instituição anexou uma relação de gastos
de administração geral pqréin sen a comprovação solicitada.

- - i • _0s valores atribuídos
para o item . "outras despesas" representam cerca de 25%
do total das despesas, não compatíveis com instituições com
administração mais equilibrada .

Outrossim, a Instituição já obteve em 13.O7.
88. através da Indicação CEE/CEnE 435/88^aprovação da corre_
cão de defasagem pleiteada para o 22 semestre/87, como base
para aplicação no l9 semestre/88, para tanto, havia a fixação
dos valores d a mensalidade de dezembro/87 para base de cálcu-
lo, cujos valores são inferiores aos praticados pela Insti-
tui ç ao, através do' formulário n^ 07 (fls. 15,16 e 17) ',conforme
confrontação pode ser assim demonstrada:
Curso

Administração de
Empresas;
Ci eneias Económicas,
Ciências Políticas e
Sociais 1^9 25 e 32 ano
Ciências da Computação •
Administração de Empresas
modalidade Comercio
Exterior

Valor dez/87
CEE/CEnE 435/88

praticado pela
Instituição

Cz$ 2.963,00
5.771,70

3.458,40

Cz$ 3.762,22
7.329,94

4.840,22
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3. CONCLUSÃO:

Pelo exposto.somos pelo indeferimento do
pedido de reajuste extraordinário da.Instituição, devendo
a Instituição atèr-se ao estabelecido para sua base de cal-
culo pela Indicação CEE/CEnE n^ 435/88 de Í3.07.88, e a
'partir dela a aplicação da fórmula prevista pelo Dec.
95.921/88.

Nelson Boni/Jra£yr~£míardo Schall

Relator

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade
a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 09 de novembro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


